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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Omar Aziz

VICE-PRESIDENTE: Senador Plínio Valério

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Eduardo Braga(MDB)(9) AM (61) 3303-6230 1 Renan Calheiros(MDB)(19)(9) AL (61) 3303-2261
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(9) RR 2 Jader Barbalho(MDB)(19)(9) PA (61) 3303.9831,

3303.9832
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9) PE (61) 3303-2182 3 Dário Berger(MDB)(9) SC (61) 3303-5947 a

5951
Confúcio Moura(MDB)(9) RO 4 Marcelo Castro(MDB)(9) PI
Luiz do Carmo(MDB)(9) GO 5 Marcio Bittar(MDB)(10) AC
Ciro Nogueira(PP)(5) PI (61) 3303-6185 /

6187
6 Esperidião Amin(PP)(18)(12) SC

Daniella Ribeiro(PP)(6) PB 7 Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

José Serra(PSDB)(13) SP (61) 3303-6651 e
6655

1 Luiz Pastore(MDB)(8)(33) ES

Plínio Valério(PSDB)(13) AM 2 Elmano Férrer(PODEMOS)(8) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Tasso Jereissati(PSDB)(13) CE (61) 3303-
4502/4503

3 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(8) PR

Lasier Martins(PODEMOS)(8)(32) RS (61) 3303-2323 4 Luis Carlos Heinze(PP)(14)(37) RS
Reguffe(PODEMOS)(8)(31)(28) DF (61) 3303-6355 a

6361 e 6363
5 Roberto Rocha(PSDB)(17) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Major Olimpio(PSL)(15)(37)(34) SP 6 Izalci Lucas(PSDB)(17) DF

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Jorge Kajuru(CIDADANIA)(3) GO 1 Leila Barros(PSB)(3) DF
Veneziano Vital do Rêgo(PSB)(3) PB 3215-5833 2 Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-

3131/3132
Kátia Abreu(PDT)(3) TO (61) 3303-2708 3 Eliziane Gama(CIDADANIA)(20)(3)(23) MA
Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568 4 Prisco Bezerra(PDT)(3)(35) CE
Alessandro Vieira(CIDADANIA)(3) SE 5 Weverton(PDT)(22) MA

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Jean Paul Prates(PT)(7) RN 1 Paulo Paim(PT)(7) RS (61) 3303-
5227/5232

Fernando Collor(PROS)(21)(7)(24) AL (61) 3303-
5783/5786

2 Jaques Wagner(PT)(7) BA

Rogério Carvalho(PT)(7) SE 3 Telmário Mota(PROS)(7) RR (61) 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Omar Aziz(2) AM (61) 3303.6581 e
6502

1 Otto Alencar(2)(26) BA (61) 3303-1464 e
1467

Carlos Viana(2)(25) MG 2 Paulo Albuquerque(2)(36) AP
Irajá(2) TO 3 Angelo Coronel(2)(27) BA

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(4) MG 1 Chico Rodrigues(DEM)(16) RR
Marcos Rogério(DEM)(4)(29)(30) RO 2 Zequinha Marinho(PSC)(4) PA
Wellington Fagundes(PL)(4) MT (61) 3303-6213 a

6219
3 Jorginho Mello(PL)(4) SC

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Omar Aziz e o Senador Plínio Valério a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(Of. 2/2019-CAE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Omar Aziz, Otto Alencar e Irajá foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel, Lucas Barreto e Arolde
Oliveira, membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Veneziano Vital do Rêgo, Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Alessandro Vieira foram designados membros
titulares; e os Senadores Leila Barros, Acir Gurgacz, Eliziane Gama e Cid Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para
compor a comissão (Memo. nº 2/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco, Marcos Rogério e Wellington Fagundes foram designados membros titulares; e os Senadores Zequinha
Marinho e Jorginho Mello, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates, Fernando Collor e Rogério Carvalho foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Paim,
Jaques Wagner e Telmário Mota, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Rose de Freitas e Capitão Styvenson foram designados membros titulares, e os Senadores Lasier Martins, Elmano Ferrer e
Oriovisto Guimarães, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 4/2019-GABLID).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Eduardo Braga, Mecias de Jesus, Fernando Bezerra Coelho, Confúcio Moura e Luiz do Carmo foram designados membros
titulares; e os Senadores Jader Barbalho, Simone Tebet, Dário Berger e Marcelo Castro, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 06/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Márcio Bittar foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 06-
A/2019-GLMDB).
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(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(13) Em 13.02.2019, os Senadores José Serra, Plínio Valério e Tasso Jereissati foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL,
para compor a comissão (Of. nº 09/2019-GLPSDB).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(15) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 10/2019-
GLIDPSL).

(16) Em 14.02.2019, o Senador Chico Rodrigues foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 10/2019).

(17) Em 19.02.2019, os Senadores Roberto Rocha e Izalci Lucas foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a
comissão (Of. nº 26/2019-GLPSDB).

(18) Em 21.02.2019, o Senador Esperidião Amin Luis foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Luis
Carlos Heinze, para compor a comissão (Of. nº 03/2019-BPUB).

(19) Em 26.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Jader Barbalho foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em
substituição à indicação anteriormente encaminhada, para compor a comissão (Of. nº 37/2019-GLMDB).

(20) Em 02.04.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Eliziane Gama, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 68/2019-GLBSI).

(21) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(22) Em 21.05.2019, o Senador Weverton foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº
87/2019-GLBSI).

(23) Em 27.05.2019,a Senadora Eliziane Gama foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 85/2019-GLBSI).

(24) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 67/2019-BLPRD).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº
127/2019-GLPSD).

(26) Em 21.08.2019, o Senador Otto Alencar foi designado membro suplente em substituição ao Senador Ângelo Coronel, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 129/2019-GLPSD).

(27) Em 03.09.2019, o Senador Ângelo Coronel foi designado membro suplente em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD, para compor a comissão
(Of. nº 131/2019-GLPSD).

(28) Em 03.09.2019, o Senador Alvaro Dias foi designado membro titular, pelo PODEMOS, na comissão, em substituição ao Senador Styvenson Valentim (Of.
99/2019-GLPODE).

(29) Em 03.09.2019, o Senador Jayme Campos foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 61/2019-BLVANG).

(30) Em 09.09.2019, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a comissão (Of. nº 62/2019-BLVANG).

(31) Em 01.10.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, em substituição ao Senador Alvaro Dias, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº
111/2019-GLPODE).

(32) Em 25.11.2019, o Senador Lasier Martins foi designado membro titular, em substituição à Senadora Rose de Freitas, pelo PODEMOS, para compor a
comissão (Of. nº 120/2019-GLPODE).

(33) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, para compor a comissão (Of. nº 121/2019-GLPODEMOS).

(34) Em 04.12.2019, o Senador Flávio Bolsonaro deixou de compor a comissão pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL(Of. nº 110/2019-GLIDPSL).

(35) Em 17.12.2019, o Senador Prisco Bezerra foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Cid Gomes, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo nº 155/2019-GLBSI).

(36) Em 05.02.2020, o Senador Paulo Albuquerque foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 013/2020-GLPSD).

(37) Em 06.02.2020, o Senador Major Olimpio deixa de atuar como suplente e passa a membro titular, e o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro
suplente, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Memo nº 6/2020-GLIDPSL).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 10 HORAS
SECRETÁRIO(A): JOÃO PEDRO DE SOUZA LOBO CAETANO
TELEFONE-SECRETARIA: 6133034344
FAX:

ALA ALEXANDRE COSTA SALA 13
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 33033255
E-MAIL: cae@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 19 de fevereiro de 2020
(quarta-feira)

às 09h

PAUTA
4ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

Audiência Pública Interativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
1. Exclusão de convidada não confirmada. (13/02/2020 13:25)
2. Inclusão de palestrante/debatedor da Susep. (14/02/2020 08:55)
3. Substituição de palestrante. (19/02/2020 08:26)
5. Substituição de palestrante. (19/02/2020 09:18)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2020 às 09:18.
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Pauta da 4ª Reunião Extraordinária da CAE, em 19 de Fevereiro de 2020 2

Audiência Pública Interativa
Assunto / Finalidade:

Instruir o PLS 329 de 2018, que dispõe sobre a forma de arrecadação de recurso
de entidade beneficente de assistência social, por meio de título de capitalização.

Convidados:

Rafael Pereira Scherre
•  Diretor da Superintendência de Seguros Privados (Susep)

Marcelo Gonçalves Farinha
•  Presidente da Federação Nacional de Capitalização (Fenacap)

Luciana Maldonado
•  Superintendente Administrativa Financeira do Centro Infantil Boldrini
(representante de: Antônio Navarro, Presidente da ANSV)

José Turozi
•  Presidente da Federação Nacional das Apaes (Apae Brasil)

Roberto Machado Salaberry
•  Procurador Jurídico da Federação das Apaes do Estado do Rio Grande do
Sul (Feapae-RS)

Requerimento(s) de realização de audiência:
- PLS 329/2018, Senadora Ana Amélia
- REQ 132/2019 - CAE, Senador Lasier Martins

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/02/2020 às 09:18.
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PARECER Nº                , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, em decisão terminativa, sobre 

o Projeto de Lei do Senado nº 329, de 2018, da 
Senadora Ana Amélia, que dispõe sobre a 
forma de arrecadação de recurso de entidade 

beneficente de assistência social por meio de 
título de capitalização.  

RELATOR: Senador STYVENSON VALENTIM 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a esta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto de 
Lei do Senado (PLS) nº 329, de 2018, da Senadora Ana Amélia, que objetiva 

autorizar entidades beneficentes de assistência social continuem utilizando 
títulos de capitalização na modalidade Incentivo. 

Para tanto, o PLS autoriza, em seu art. 1º, as entidades beneficentes 

de assistência social a subscreverem títulos de capitalização na modalidade 
Incentivo. Em seu art. 2º, dispõe que, além das quotas destinadas a sorteios e 

ao carregamento, a distribuição do título de capitalização deve destinar um 
mínimo de dez por cento para a constituição de capital. Em seu art. 3º, 

estabelece que os custos operacionais da entidade beneficente com a promoção 
e divulgação do título de capitalização integram as despesas gerais com 

colocação do plano, podendo ser abatidos na quota de carregamento. O art. 4º 
dispõe que os sorteios dos títulos de capitalização poderão utilizar os resultados 

de sistemas oficiais de premiação, bem como os obtidos através de processos 
próprios. Por fim, o art. 5º estabelece a cláusula de vigência, que é imediata. 

Em sua justificação, a nobre autora afirma que a Circular Susep nº 
569, de 2018, vedou expressamente a utilização da modalidade Incentivo de 
títulos de capitalização por entidades filantrópicas, que vinham utilizando-a 

para financiar as suas atividades. Ao mesmo tempo, criou a modalidade 
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 2 

Filantropia Premiável, aparentemente com o intuito de beneficiar entidades de 

assistência social. 

Entretanto, a modalidade Filantropia Premiável afasta a entidade 

filantrópica da administração do negócio, que passa a ser de encargo somente 
da sociedade de capitalização. À entidade filantrópica restaria apenas a função 

de receber os recursos para aplicar em sua função social. Os custos operacionais 
das entidades filantrópicas com a promoção e propaganda dos títulos de 

capitalização também não poderão mais ser ressarcidos dentro da quota de 
carregamento, passando a serem custeados apenas pela quota de capitalização. 

Além disso, a autora também afirma que, contraditoriamente, a 
nova norma também engessou a quota de capitalização, que é destinada às 
entidades filantrópicas, de tal forma que inviabiliza o pagamento dos custos 

operacionais da promoção, definindo que essa quota seja a maior de toda a 
composição do título. Segundo a autora, a consequência foi que o produto se 

tornou inviável, acabando com os programas de arrecadação em vigor, o que 
coloca em risco a continuidade de atividades que beneficiam milhares de 

pessoas com deficiência e suas famílias.  

A matéria foi distribuída a esta Comissão de Assuntos 

Econômicos, em decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 99, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre os aspectos econômicos e 
financeiros de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do 
Presidente ou deliberação do Plenário. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto atende aos requisitos 
formais. Conforme os incisos VI, XX e XXIII do art. 22 da Constituição 

Federal (CF), compete privativamente à União legislar sobre sistema monetário 
e de medidas, títulos e sistemas de consórcio e de sorteios, bem como sobre 

seguridade social. Ao mesmo tempo, o art. 48 da Lei Maior incumbe ao 
Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da República, dispor sobre 

todas as matérias de competência da União. 
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 3 

Não se identifica vício de origem na matéria, já que não adentra na 

esfera privativa da competência do Presidente da República, prevista nos arts. 
61 e 84 da Carta Magna. 

Também cabe considerar que a Constituição concedeu tratamento 
diferenciado a entidades beneficentes de assistência social, reconhecendo a 

importância de seu trabalho desenvolvido em complementação às ações 
públicas no âmbito da assistência social, que, por sua vez, promove o direito 

social à saúde, entre outros, insculpido em seu art. 6º. A Constituição é 
protetora de tais entidades beneficentes, expressamente isentando-as da 

contribuição para a previdência social, conforme o art. 195, § 7º.   

Quanto à juridicidade, o projeto de lei ordinária e extravagante 
apenas restabelece norma infralegal anterior, sobrepondo-se ao atual 

normativo. Dessa forma, o PLS é juridicamente válido, visto que a supremacia 
da lei não é contida por regulamento infralegal, mas apenas pela 

constitucionalidade. 

Consideramos que não se trata de assunto afeito à organização do 

sistema financeiro, mas tão somente a aspectos de um título financeiro, o que 
dispensa a exigência de lei complementar para tratar da matéria. Portanto, não 

se enquadra na exigência apontada pelo art. 192 da Carta Magna.  

Por ser um questionamento comum quanto à necessidade de lei 

complementar ou de lei ordinária para tratar de assuntos relativos ao Sistema 
Financeiro Nacional (SFN), vamos nos estender quanto à reflexão da 

juridicidade do projeto de lei em comento. Muitas vezes, o questionamento é 
utilizado por aqueles que, eventualmente, querem se opor a um projeto de lei 
sem entrar no mérito da questão.  

Lembramos que, em relação à Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 
1964, que dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e 

Creditícias, Cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências, 
que possui status de lei complementar, à luz do art. 192 da Constituição, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) tem o entendimento de que apenas os 
dispositivos que se referem à estrutura do SFN são recepcionados como 

complementares pela Constituição Federal. Nesta linha, pode ser citado trecho 
do acórdão do STF no julgamento da ADIN nº 449, em 29 de agosto de 1996, 

que teve como relator o Ministro Carlos Velloso:  
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 4 

“As normas da Lei 4.595, de 1964, que dizem respeito ao pessoal do Banco 

Central do Brasil, foram recebidas, pela CF/88, como normas ordinárias e não 
como lei complementar.”  

Ademais, muito comumente, o Poder Executivo trata de assuntos 
afetos ao SFN por mera medida provisória, que se converte na forma de lei 
ordinária, pois não são relacionados à organização do SFN. 

Do ponto de vista da técnica legislativa, não há reparo a fazer ao 
projeto em comento. 

Cabe observar, ainda, que a matéria não tem implicação direta 
sobre as finanças públicas. 

Quando ao mérito, consideramos que a matéria visa apenas a 
reformar uma norma infralegal que traz benefícios a sociedades de 

capitalização em detrimento de entidades filantrópicas. Observe-se que o 
argumento utilizado para a proibição contida no art. 42, § 2º, da Circular Susep 

nº 569, de 2018, que veda expressamente a utilização da modalidade Incentivo, 
foi o de coibir eventuais fraudes, pois, ao contrário das sociedades de 

capitalização, as entidades filantrópicas não estão sob a supervisão da Susep.  

As entidades filantrópicas utilizam a capitalização na modalidade 

Incentivo, no modelo de pagamento único, para viabilizar seus sorteios. A 
entidade filantrópica adquire os títulos de capitalização junto a uma sociedade 
de capitalização e faz a cessão do direito à cota de sorteio do título ao público, 

que adquire os bilhetes e concorre a sorteios de prêmios. 

A capitalização é um instrumento pelo qual os subscritores dos 

títulos depositam perante a sociedade de capitalização um determinado valor 
para constituição de um capital, com atualização e prazos pré-definidos, em 

pagamento único ou em parcelas mensais periódicas, cuja vigência confere ao 
titular o direito de participar de sorteios e, ao final, resgatar parte ou totalidade 

do capital, ou ainda, adquirir um bem, de acordo com as regras estabelecidas 
nas Condições Gerais dos Contratos, previamente aprovadas pela 

Superintendência de Seguros Privados (Susep), conforme a Circular nº 365, de 
2008. 

Cabe considerar que, embora a comparação não seja de todo 
adequada, o título de capitalização é um misto de poupança e de bilhete lotérico 
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 5 

em que os rendimentos são inferiores aos da caderneta de poupança e as 

probabilidades multiplicadas pelos retornos são inferiores aos das loterias. 

Juridicamente, o título de capitalização é um título de crédito 

comercializado por empresas de capitalização, com o objetivo de formação de 
um capital, mas associado a um caráter lotérico, de sorteio de prêmios. Nesse 

produto, o valor aplicado pelo investidor destina-se basicamente a três 
finalidades: poupança (cota de capitalização), sorteio (cota de sorteio) e 

cobertura das despesas administrativas e de colocação do plano (cota de 
carregamento). Com isso, o capitalizador concorre a prêmios, recebendo ao 

final da aplicação seu dinheiro acrescido de reajustes e subtraído da taxa de 
administração e da cota para sorteio.  

No caso de sorteio promovido por entidade filantrópica, a natureza 

do título deixa de ser de um instrumento de formação de poupança, ganhando 
destaque a premiação como característica principal, ao lado da destinação de 

recursos a atividades de interesse social como segunda característica. A 
entidade filantrópica passa a ser a beneficiária da cota de capital, enquanto o 

comprador do título concorre ao valor do prêmio. 

Ocorre que a Circular Susep nº 569, de 2018, estabelece no § 1° 

do art. 22 que a cota de capitalização deve ser superior às demais cotas 
individualmente consideradas. Ao estabelecer essa exigência, a Susep objetiva 

fazer com que o percentual de capitalização em relação ao percentual de sorteio 
no título de capitalização seja maior. No entanto, esse aumento da cota de 

capitalização acaba por restringir os gastos promocionais incorridos pelas 
entidades filantrópicas, ao mesmo tempo comprometendo a própria 
atratividade do sorteio, que se baseia na cota de sorteio, que também ficaria 

menor. 

A seu turno, o PLS em comento estabelece que a cota mínima de 

capitalização seja de dez por cento, mantendo espaço para o abatimento dos 
custos operacionais na cota de carregamento, e para a manutenção da 

atratividade dos sorteios, a partir da cota de sorteio. Assim, mantém os custos 
operacionais da entidade beneficente com a promoção e divulgação do título de 

capitalização integrando as despesas gerais com colocação do plano, na quota 
de carregamento. 

Ao aprovar o PLS em análise, o Congresso Nacional permitirá que 
os adquirentes dos títulos de capitalização continuem contribuindo com as 
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 6 

entidades filantrópicas e, ao mesmo, participem de sorteios, conforme sua livre 

escolha.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 329, de 2018.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
 
, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº        , DE 2018  

Dispõe sobre a forma de arrecadação de recurso de 
entidade beneficente de assistência social por meio 
de título de capitalização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam autorizadas as entidades beneficentes de 
assistência social a subscreverem títulos de capitalização na modalidade 
Incentivo.  

Art. 2º A contribuição despendida na aquisição do título de 
capitalização é constituída da quota de capitalização, de, no mínimo, dez por 
cento; quota de sorteio; e quota de carregamento. 

Art. 3º Os custos operacionais da entidade beneficente com a 
promoção e divulgação do título de capitalização integram as despesas gerais 
com colocação do plano, podendo ser abatidos na quota de carregamento.  

Art. 4º Os sorteios dos títulos de capitalização poderão utilizar 
os resultados de sistemas oficiais de premiação, bem como os obtidos através 
de processos próprios. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Federação Nacional das APAEs – FENAPAE e inúmeras 

outras Entidades Filantrópicas, que desenvolvem reconhecidos trabalhos 
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sociais, promovem suas campanhas de arrecadação de recursos através dos 

Títulos de Capitalização na modalidade Incentivo, ou seja, quando o Título 

de Capitalização está vinculado a um evento promocional instituído pelo 

Subscritor – que é a entidade que compra o título e o cede total ou 

parcialmente aos clientes consumidores do produto utilizado no evento 

promocional.  

Trata-se de meio de promoção de largo alcance social, 

atualmente responsável por 80% das receitas da Federação Nacional das 

APAEs – FENAPAE, que congrega mais de 2 mil APAEs espalhadas pelo 

País. Até o momento, os títulos de capitalização já arrecadaram mais de 91 

milhões de reais para essas entidades, receita que serve não apenas para a 

sobrevivência das entidades filantrópicas e de seus atendidos, mas também 

para sustentar mais de 150 mil pessoas que trabalham como colaboradores 

ou angariadores das entidades filantrópicas. 

A Circular SUSEP nº 569, de 2 de maio de 2018, por sua vez, 

vedou expressamente a utilização da modalidade Incentivo que vinha sendo 

utilizada por essas entidades. Ao mesmo tempo, criou a modalidade 

Filantropia Premiável, aparentemente com o intuito de beneficiar entidades 

de assistência social. 

Entretanto, a modalidade passa a ser controlada somente por 

uma sociedade de capitalização, que passará a contratar todos os 

fornecedores, deixando a entidade beneficente apenas com a função de 

receber os recursos para aplicar em sua função social. Os custos operacionais 

das entidades com a promoção e propaganda dos títulos de capitalização não 

poderão mais ser ressarcidos dentro da quota de carregamento, passando a 

serem custeados apenas pela quota de capitalização. 
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Contraditoriamente, a nova normativa também engessa a cota 

de capitalização (que é destinada às entidades filantrópicas) de tal forma que 

inviabiliza o pagamento dos custos operacionais da promoção, definindo que 

essa cota seja a maior de toda a composição do título. 

A consequência foi que o produto se tornou inviável, acabando 

com os programas de arrecadação em vigor, o que coloca em risco a 

continuidade de atividades que beneficiam milhares de pessoas com 

deficiência e suas famílias. 

A presente proposição tem a finalidade de manter a forma atual 

de financiamento das entidades beneficentes e dar continuidade à prestação 

de seus serviços de assistência social, que são tão relevantes ao País em 

complementação às ações públicas no âmbito da assistência social. Apenas 

as APAEs atendem cerca de 650 mil pessoas com deficiência intelectual e 

múltipla por mês e suas famílias.  

Títulos de Capitalização constituem significativo instrumento 

de ajuda às entidades filantrópicas. Propomos, portanto, que essas entidades 

continuem suas operações subscrevendo Títulos de Capitalização na 

modalidade Incentivo como uma regra geral para o setor, dando-lhes a 

segurança jurídica necessária para manter sua forma de financiamento 

corrente.  

Também apoiamos a continuidade dos sorteios dos títulos de 

capitalização que são operados pelas entidades filantrópicas por meio da 

televisão, aos sábados ou aos domingos, em programas de grande audiência. 

Nestes programas, são prestadas contas dos montantes arrecadados, dos 

colaboradores contemplados com os prêmios e de todos os projetos sociais 

elaborados por essas instituições. Essa forma de sorteio constitui, além de 
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tudo, ferramenta de conscientização da população brasileira das causas que 

as entidades defendem.  

Entendemos que é papel deste Parlamento apoiar a viabilidade 

da manutenção dessas entidades beneficentes que prestam serviço de 

relevância nacional, em um País com sérias dificuldades orçamentárias em 

dar concretude a ações voltadas à assistência social. Por isso, rogo pelo apoio 

dos nobres Pares para o acolhimento desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora Ana Amélia 
(Progressistas/RS) 
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Gabinete do Senador Lasier Martins

REQUERIMENTO Nº         DE          - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PLS

329/2018, que dispõe sobre a forma de arrecadação de recurso de entidade beneficente de

assistência social por meio de título de capitalização.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

1. Sr.ª Solange Paiva Vieira – Superintendente da Superintendência

de Seguros Privados (SUSEP)

2. Sr. Marcelo Gonçalves Farinha – Presidente da Federação

Nacional de Capitalização (FENACAP)

3. Representante da Associação Beneficiária Movimento Nacional

para Salvar Vidas (ANSV)

4. Sr. José Turozi – Presidente da Federação Nacional das APAES

(APAE Brasil)

5. Sr. Afonso Tochetto – Presidente da Federação das APAES do

Estado do Rio Grande do Sul (FEAPAE-RS)
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Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com
o objetivo de instruir o PLS 329/2018, que dispõe sobre a forma de arrecadação de recurso de entidade beneficente
de assistência social por meio de título de capitalização.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lasier Martins
(PODEMOS - RS) S
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